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PROCESSO DE DISPENSA DE LIcITAcA0 NO 2016.01 .04.27 

RELATORIO: 

A Comissão de Licitação, deliberou, nos autos do processo licitatôrio referente a DISPENSA DE LICITAcAO 

para: LOCAcAO DE UM IMOVEL, SITUADO A RUA PADRE MACHADO, SIN, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 

DA FARMACIA MUNICIPAL E DA CAF CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, sugerindo que o mesmo objeto daquele procedimento, se 

efetivasse através de Dispensa de Licitação no 2016.01.04.27, por se tratar da hipótese prevista no Art. 24, inciso X, 

bastando para tanto a sua locacão imediata, apôs publicação de tal procedimento, observados precos e conthçOes 

compativeis corn os praticadas. 

PARECER: 

E Contraditôria a questao "fazer-se ou nao" processo licitatôo, quando ocorre tal situaçäo, ou seja, a LOCAcAO DE 

UM IMOVEL, SITUADO A RUA PADRE MACHADO, SIN, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA FARMACIA 

MUNICIPAL E DA CAF- CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. Recai em determinada pessoa. A Iuz da Lei n° 8.666/93, corn as alteracOes 

introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, a licitaçao é indispensável, em regra, devendo somente em rarissimas 

exceçOes haver Dispensa ou Inexigibilidade, caso em que deverá serjustificada, sendo o processo cabivel instruido das 

razOes que levaram a tal procedimento, bern corno, a cautela na escoiha da pessoa juridica e compatibilidade do preço 

em relacäo ao mercado regional e local. 

Verificando-se a documentacao acostada aos autos do Processo Administrativo de Dispensa de Licitacão n° 

2016.01.04.27, destinado a DISPENSA DE LICITAcAO para: LOCAcAO DE UM IMOVEL, SITUADO A RUA PADRE 

MACHADO, S/N, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA FARMACIA MUNICIPAL E DA CAF CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO FARMACEUTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, e 

estando este de acordo corn os ditames da Lei NO 8.666/93 e suas demais alteracOes, especialmente o inciso X do Art. 

24 cumpnndo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parágrafo Unico e inciso do mesmo diploma legal é da opiniao que se 

proceda a PUBLICAçAO, para que surta seus juridics e leeis efeitos. 

1( (/ 	Dep.lrarapuan Pinheiro/CE, 04 de Janeiro de 2016. 

Ant nio Sig aI Pinheiro Landim 
OAB/CE N. 03706 
Assessor Juridico 

q0 4P4 

AVENIDADOS TRÉS PODERES - N 175 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipig.com.br  

unicef 
Edicao 2009/2012 


